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Art igo 2 .0 — Este decreto entrará em vigor na data de sua pub l i 
cação. 

Art igo 3 .0 — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 6 de novembro 

de IS61. 
C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
Franc isco de P a u l a Machado de Campos 

Publ i cado na D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 6 de novembro de 1961. 

João de Siqueira Campos 
Di re tor Ge ra l , Subst i tuto 

C O M P A N H I A P A U L I S T A D E E S T R A D A S D E F E R R O -

F ô L H A A Q U E S E R E F E R E O D E C R E T O N . 39.312, D E 6 D E 
N O V E M B R O D E 1961 

Preço do " S u p l e m e n t o " de passagem por secção e por classe 
l . a Classe 2 .a Classe 

Cr$ Cr$ 
1. a Secção 40,00 , 2ÍUJ0 
2. a Secção 30,00 '20,00 

>3.a Secção 25,00 15,00 
4. a Secção 20,00 15,00 
5. a Secção 20,00 15'.'3 
6. a Secção 2*0,00 15,-0 

Localização das Secções . , -
En t r e São Paulo e A d a m a n t i n a 
De São Pau lo a Camp inas e vice-versa — l . a Secção 
De Camp inas a R i o C laro e vice-versa — 2.a Secção 
D e R i o C laro a Dois Córregos e v i ce -versa"— 3 .a Secção 
D e Dois Córregos a B a u r u e vice-versa — 4 .a Sec.ão 
De B a u r u a Garça e vice-versa — 5.a Se..< "o 
D e Garça a A d a m a n t i n a e vice-versa • — 6.a Secção 
E n t r e São Pau lo e B a ne tos 
D e São Pau lo a Campinas e vice-versa — l . a Secção 
D e Campinas a R i o C laro e vice-versa — 2.a Secção 
De R i o C laro a Ara raquara e vice-versa — 3 .a Secç o 
D e A ra raquara a B a r r i n h a e vice-versa — 4 .a Secção 
D e B a r r i n h a a Berretos e vice-versa — 5.a Secção 
Observação: — O preço do " S u p l e m e n t o " será obtido pela soma aas 

importâncias ac ima indicadas para as secções percorridas tota l ou parc ia lmente 
pelo passageiro na v iagem. 

D E C R E T O N . 39.313, D E 6 D E N O V E M B R O D E 1961 

Regulamenta a L e i n . 6.039, de 13 de janeiro de 1961, que 
subordina ao Secretário da Saúde Pública e Assistência 
Soc ia l a Inspetoria dos Serviços de R a i o s - X e Substâncias 

Radioat ivas e dá outras providências 
C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O , G O V E R N A D O R D O 

E S T A D O D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições, 
Decre ta : 
Ar t i go l.o — A Inspetor ia dos Serviços de R a i o s - X e Substâncias R a 

dioativas, c r iada pela L e i n . 1.555, de 29 de dezembro de 1951 e modi f icada nela 
Le i n . 2.531, de 12 de janeiro de 1954, f ica subordinada diretamente ao Secre
tário da Saúde Pública e da Assistência Soc i a l . 

Ar t igo 2.o — A Inspetoria dos Serviços de R a i o s - X e Substâncias R a 
dioativas, entre outras, terá as atribuições seguintes: 

I — Or i en tar e f iscal izar a solução dos problemas relacionados com 
proteção radiológica em todos os seus aspectos com ação ex ten
s iva ao território do Es tado . 

I I — Reg is t rar e expedir alvará de func ionamento às instalações ou 
equipamentos de r a i o s - X ou substâncias radioat ivas, de propr ie 
dade do Estado ou part iculares . 

I I I — Divulgar , por melo de publicações, cursos, conferências c a m p a 
nhas e outros meios, dados e conhecimentos relacionados com 
problemas pertinentes a seu campo de ação. 

I V — Man t e r bibl ioteca especial izada sobre assuntos relacionados com 
suas at iv idades. 

V — Promover estudos e pesquisas concernentes a problemas re lac io
nados com a proteção radiológica dos que t raba lham com r a i o s - X 
ou substâncias radioat ivas e da população em gera l . 

V I — Prop ic ia r a concessão de bolsas de estudo, ouvido o Conselho de 
Proteção Radiológica. 

V I I — B a i x a r por tar ia f ixando o valor da dose máxima permissível, e as 
tabelas de proteção estabelecidas em colaboração com o Conse"ho 
de Proteção Radiológica. 

V I I I — B a i x a r portar ia estabelecendo as normas de higiene e segurança 
do t raba lho revisadas em colaboração com o Conselho de P ro t e 
ção Radiológica. 

I X — D a r assistência técnica permanente às Unidades Radiológicas do 
Estado, p a r a que se m a n t e n h a m em condições adequadas de f u n 
c ionamento. 

X — Impor as penalidades previstas em L e i e reco lhimento de m u l 
tas por infração do presente Regu lamento . 

X I — Ap l i ca r o presente Regulamento . 
Ar t igo 3.o — F i c a instituído na Inspetor ia dos Serviços de R a i o s - X e 

Substâncias Radioat ivas, o Serviço de Controle do Emprego de Radiações I o n i 
zantes e de Medição Ind i v i dua l de Doses, cujas atribuições fundamentais são as 
seguintes: 

I — F isca l i za r as condições de funcionamento de todas as Unidades 
Radiológicas estaduais em que são ut i l i zadas radiações ionizantes. 

I I — Rea l i za r os controles e levantamentos radiométricos necessários 
pa ta que a Inspetoria dos Serviços de R a i o s - X e Substâncias R a 
dioativas possa bem desempenhar suas funções. 

I I I _ Fazer a determinação da taxa da poluição atmosférica, das águas 
pluvia is , esgotos, praias, rios e outros locais que interessam à saú
de pública. 

IV — Prov idenc iar a medição das doses a que os servidores estaduais 
em contato com r a i o s - X ou substâncias radioat ivas se expõem, no 
exercício de suas funções, estendendo sua ação a entidades ou ser
viços part iculares, quando houver solicitação e mediante o paga 
mento de u m a taxa. 
a) Os Laboratórios de Pesquisa e Inst i tutos da Univers idade de 

São Pau lo , desde que devidamente capacitados pa ra a m e d i 
ção de doses, poderão, mediante convênio com a Inspetor ia dos 
Serviços de R a i o s - X e Substâncias Radioat ivas , rea l i zar o c o n 
trole d« seus servidores; 

b) Os Laboratórios de Pesquisa e Inst i tutos da Univers idade de 
São Pau lo , que f i rmarem o convênio referido n a alínea ante 
r ior , remeterão, anualmente , relatório ind icando as medidas de 
exposição semanal média e da exposição anua l de cada urr: de 
seus servidores em contato com r a i o s - X ou substâncias r a 
dioat ivas; 

c) Os casos de eventual super-exposição verif icados nos Laborató
rios de Pesquisa e Inst i tutos da Un ive rs idade -de São Pau lo 
devem ser imediatamente comunicados à Inspetor ia dos S e r v i 
ços de R a i o s - X e Substâncias Radioat ivas , especif icando-se a 
dose e as providências tomadas. 

Parágrafo único — A Inspetor ia dos Serviços de R a i o s - X e Substân
cias Radioat ivas, excluídas os casos indicados no i tem I V deste art igo, não poderá 
delegar suas atribuições a terceiros, a qualquer título ou pretexto. 

A r t i g o 4,o — A Inspetor ia dos Serviços de R a i o s - X e Substâncias R a 
dioativas fornecerá alvará gratuito de funcionamento às instalações ou equ ipamen
tos de r a i o s - X ou substâncias radioat ivas de propriedade do Estado ou pa r t i cu l a 
res que satisfaçam as exigências deste Regulamento . 

J' l .o — F i c a m transfer idas pa ra a Inspetor ia dos Serviços de 
R a i o s - X e Substâncias Radioat ivas as atribuições do Serviço de 
Fiscalização do Exercício Pro f i ss iona l , do Depar tamento de Saúde, 
da Secretar ia da Saúde Pública e da Assistência Soc ia l , referentes 
a "gabinetes de r a i o s - X " médicos e dentários, constantes dos D e 
cretos n.os 8.255, de 23 de ab r i l de 1937 e 9.868 de 27 de de-
íembro de 1938. 

S' 2.o — Incluem-se nas atribuições referidas no parágrafo a n 
terior, todas as do Serviço de Fiscalização do Exercício Pro f i ss io 
n a l referentes a r a i o s - X e substâncias radioat ivas . 

§ 3.o — A expedição dos alvarás deverá ser precedida de u m 
«studo das condições de func ionamento das instalações, no que res
pei ta à proteção radiológica, ass im como de higiene e segurança 
do t raba lho . 

5 4.o — Os alvarás poderão ser cassados desde que o l e van ta 
mento radiométrico da "região da vizinhança" demonstre que a 
população adjacente se acha exposta a dose de radiação igua l ou 
super ior a 1(10 (um décimo) d a dose máxima permissível, r eco 
mendada pela Comissão Internac iona l de Proteção Radiológica ou 
outra que suas vezes fizer, em decorrência do funcionamento d a 
instalação. 

Ar t i go 5.o — As instalações refer idas no art igo anter ior deste R e g u l a 
mento só poderão funcionar após obterem o respectivo registro e alvará n a Ins 
petor ia dos Serviços de R a i o s - X e Substâncias Rad ioa t i vas . 

§ l.o — O registro será sol ic i tado mediante requerimento o b r i 
gatoriamente instruído com os documentos exigidos pela Legislação 
vigente, de acordo com instruções baixadas pela Inspetor ia dos 
Serviços de R a i o s - X e Substâncias Rad ioat i vas . 

5 2.o — Ver i f i cada a satisfação dos requisitos constantes deste 
Regulamento , a Inspetor ia dos Serviços de R a i o s - X e Substâncias 
Rad ioa t i vas fará o respectivo registro e expedirá o competente 
alvará. 

5 3.o — O pedido para renovação do alvará será apresentado 
juntamente com o alvará anter ior . 

§ 4.o — A s sucursais ou f i l ia is dos serviços de que t ra ta o 
art igo 4.o serão consideradas autônomas, f icando seu l i cenc iamento 
subordinado às mesmas exigências. 

§ 5.o — E ' obrigatória, nos serviços l icenciados, a afixação, 
em lugar bem visível ao público, do alvará do respectivo registro. 

A r t i go 6.o — Todos os servidores civis e mi l i tares, bem como os das 
eutarqulas, dos serviços industr ia is do Estado e da Univers idade de São Pau lo , -
ein contato com r a i o s - X ou substâncias radioat ivas, terão dire i to a : 

I — regime de 24 (vinte e quatro) horas semanais de t raba lho , excevo 
os enquadrados no regime de tempo integra l , bem como os que 
t r aba lham nos dois períodos; 

I I — férias de 20 (vinte) d ias consecutivos por semestre de at iv idade 
prof iss ional , não acumuláveis; 

I I I — gratificação ad ic iona l de 35% ( t r inta e cinco por cento) do ven 
c imento ; e 

I V — aposentadoria aos 65 (sessenta e cinco) anos de idade ou depois 
de 25 (vinte e cinco) anos de trabalho em contato com r a i o s - X ou 
substâncias radioat ivas. 

§ l . o — Entende-se por servidor em contato com r a i o s - X ou 
substâncias radioat ivas o servidor estadual que, em condições 
norma is de t raba lho e n o exercício de tarefas inerentes a seu 
_cargo ou função, esteja em contato com r a i o s - X ou substâncias 
radioat ivas em caráter hab i tua l . 

§ 2.o — O disposto no parágrafo anter ior se ap l i ca também 
aos servidores estaduais que, no exercício de tarefas acessórias ou 
auxi l iares, estejam igualmente em contato com r a i o s - X ou subs
tâncias radioat ivas em caráter hab i tua l . 

§ 3 .0 — As férias serão gozadas após 160 (cento e sessenta) 
d ias de at iv idade prof iss ional , respeitadas as part icu lar idades de 
cada servidor. 

§ 4.o — As férias dos servidores em contato com r a i o s - X ou 
substâncias radioat ivas, que exerçam suas at iv idades em estabe
lecimentos de ensino, devem co inc id i r com as férias escolares. 

§ 5.o — N a aposentadoria, quando o servidor não t iver c o m 
pletado o período de 25 (vinte e cinco) anos em contato com 
ra i o s -X ou substâncias radioat ivas mas houver exercido ou t ra 
função pública, terá o seu tempo de efetivo exercício em contato 
com r a i o s - X ou substâncias radioat ivas acrescido de 1;5 (um 
quinto ) . 

Ar t igo 7.o — Não serão abrangidos por esta L e i : 
I — os servidores que, no exercício de tarefas acessórias ou auxi l iares , 

f iquem expostos às radiações em caráter esporádico e ocasional ; e 
I I — os servidores que, embora enquadrados nas disposições do art igo 

6.o, estejam afastados de suas atribuições, sa lvo quando no de 
sempenho de at iv idades equivalentes às que prescreve o mesmo 
art igo ou quando em licença pa ra t ratamento de saúde ou p a r a 
gestantes e, a inda , nos casos comprovados de doenças adquir idas 
no desempenho de suas funções. 

Parágrafo único — P a r a efeito do disposto no i t em I deste art igo, 
consideram-se funções acessórias ou aux i l i a res : 

1 — as que não const i tuem atribuições normais e constantes do cargo 
ou função; 

2 — as que forem exercidas t o ra das proximidades das fontes de r a 
diação; e 

3 — as que forem exercidas esporadicamente ou a título de co labora
ção provisória. 

Ar t igo 8.o — O enquadramento dos servidores no artigo 6.o será f e i 
to por uma comissão, denominada Comissão de Enquadramento , que funcionará 
n a Inspetoria dos Serviços de R a i o s - X e Substâncias Radioat ivas, d iretamente 
subordinada ao Secretário da Saúde Pública e da Assistência Soc ia l e sob a pre-
si-iência do Di re tor ou Responsável pela Inspetoria dos Serviços de R a i o s - X e 
Substâncias Radioat ivas . 

§ l . o — E s t a Comissão será composta de 7 (sste) membros : 
1 — U m radioterapêuta," 
2 — U m médico radiologista, 
3 — U m físico, 
4 — U m especialista em aplicação de isótopos, 
5 — U m tisiologista, 
6 — U m especialista em proteção radiológica, 
1 — O Dire tor o u Responsável pe la Inspetor ia dos Serviços de Ra ios -

X e Substâncias Radioat ivas . 
§ 2.o — Os membros da Comissão de que t ra ta este art igo 

serão designados l ivremente pelo Secretário da Saúde Pública e 
d a Assistência Soc ia l . 

§ 3,o — P a r a cumpr imento do disposto neste artigo, as au to 
r idades competentes remeterão, à Comissão de Enquadramento , 
os nomes dos servidores que t raba lham nas instalações de ra i os -
X e substâncias radioat ivas, acompanhados de todos os esclare
cimentos necessários. 

§ 4.o — A Comissão de Enquadramento poderá so l ic i tar à 
Inspetor ia dos Serviços de R a i o s - X e Substâncias Radioat ivas , 
que realize • as medições e indagações que ju lgar necessárias p a r a 
0 esclarecimento de situações. 

§ 5.o — A Comissão de Enquadramento oficiará à entidade 
respectiva o resultado do ju lgamento que será também publ icado 
n o Diário O f i c i a l do Estado . 

§ 6 .0 — D a decisão d a Comissão de Enquadramento cabe r e 
curso ao Conselho de Proteção Radiológica. 

Ar t igo 9.o — F i c a constituído n a Inspetor ia dos Serviços de R a i o s -
X e Substâncias Radioat ivas , o Conselho de Proteção Radiológica, na qual idade 
de órgão consult ivo do Governo em problemas relacionados com a exposição a 
radiações de indivíduos, grupos ou da população como u m todo. 

I l . o — O Conse lho de Proteção Radiológica será cons t i tu i -
' do por 8 (oito) membros de l ivre nomeação do Governador do 

Estado : 
1 — U m radioterapêuta, 
2 — U m médico radiologista, 
3 — U m físico, 
4 — U m tisiologista, 
5 — U m geneticista, •* 
6 — U m especial ista em proteção radiológica, 
7 — U m médico especialista n a aplicação de Isótopos, 
8 — O D i r e to r ou Responsável pela Inspetor ia dos Serviços de 

R a i o s - X e Substâncias Radioat ivas. . 
§ 2 .0 — O Conselho de Proteção Radiológica será presidido 

pelo D i re to r ou Responsável pela Inspetor ia dos Serviços de 
R a i o s - X e Substâncias Radioat ivas . 

§ 3.o — O Conselho de Proteção Radiológica terá as seguin-
• tes atribuições: 

I — estabelecer anualmente a dose máxima permissível, e as tabe
las de proteção e m colaboração c o m a Inspetor ia dos Serviços de 
R a i o s - X e Substâncias Rad ioat i vas ; 

I I — func ionar como órgão consult ivo do Governo em problemas r e l a 
cionados com a exposição às radiações de Indivíduos, grupos ou 
da população como u m todo; 

I I I — f i xa r os tipos de estabelecimentos estatais, paraestatais ou p a r 
t iculares que necessitam alvará de func ionamento além daquele» 
Já previstos n a presente regulamentação; 

I V — em colaboração com a Inspetor ia dos Serviços de R a l o s - X e 
Substâncias Radioat ivas , rev isar anualmente a» normas de h i g i e -
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